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SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 76, DE 25 DE ABRIL DE 2025 

Dispõe sobre a “Norma Técnica do Programa Estadual de Imunização do Estado de São Paulo” e dá outras 
providências 

O Secretário de Estado da Saúde, CONSIDERANDO: 
- O Programa Nacional de Imunizações (PNI), que define as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório; 
- A Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida normas sobre sistemas e 
subsistemas do Sistema Único de Saúde; 
- A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida normas sobre 
financiamento e transferência de recursos federais para ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
- A Instrução Normativa sobre o Calendário Nacional de Vacinação, da Coordenação-Geral de Incorporação 
Científica e Imunização/Departamento do Programa Nacional de Imunizações/ Secretaria de Vigilância em 
Saúde e Ambiente/Ministério da Saúde (CGICI/DPNI/SVSA/MS), atualizada em 30 de outubro de 2024; 
- A Nota Técnica nº 193/2024, que atualiza as recomendações sobre a vacinação contra o HPV no Brasil (01 de 
abril de 2024); 
- O Informe Técnico sobre a retirada das vacinas poliomielite 1 e 3 (atenuadas) – VOPb – e a adoção do 
esquema exclusivo com a vacina inativada (VIP), atualizado em 22 de novembro de 2024; 
- A Nota Técnica nº 193/2024, que atualiza as indicações da vacina rotavírus humano G1P[8] no Brasil, de 12 de 
dezembro de 2024; 
- O Informe sobre a Estratégia de Vacinação contra a Covid-19/DPNI/SVSA/MS (2ª edição), atualizado em 31 de 
janeiro de 2025; 
- A Nota Técnica nº 23/2025 – CGICI/DPNI/SVSA/MS, que informa as alterações no Calendário Nacional de 
Vacinação para o ano de 2025, de 19 de fevereiro de 2025; 
- As recomendações do Centro de Vigilância Epidemiológica “Prof. Alexandre Vranjac”, do Instituto Pasteur e da 
Comissão Permanente de Assessoramento em Imunizações (CPAI), 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada a Norma Técnica do Programa Estadual de Imunizações, que integra a presente 
Resolução. 
Parágrafo único – A Norma Técnica estará disponível na íntegra no site oficial do Centro de Vigilância 
Epidemiológica, no seguinte link: https://www.saude.sp.gov.br/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica-prof.-
alexandre-vranjac/areas-de-vigilancia/imunizacao/norma-tecnica-do-programa-de-imunizacao. 
 
Art. 2º Fica expressamente revogada a Resolução SS-118, de 04 de agosto de 2021. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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